
 

 

 

 

 

PORTARIA/CMI Nº 68/2023. 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITAJUBÁ, no uso de suas 

atribuições legais,  

 

CONSIDERANDO: 

As disposições dos Artigos 3º e 4º da Resolução 946/2013, alteradas pela Resolução 998/2018, 

CONSIDERANDO: 

A composição do Conselho Consultivo e Deliberativo da Escola do Legislativo Professora 

Eraídes Rabelo, designada pelo Presidente da Câmara Municipal de Itajubá, por meio da 

Portaria Nº 45, de 08/02/2023, 

CONSIDERANDO: 

O resultado da votação para presidente do referido Conselho, em reunião realizada entre os 

seus membros, no dia 14/03/2023, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Nomear o vereador Rafael Henrique Rodrigues, Presidente do Conselho 

Consultivo e Deliberativo da Escola do Legislativo Professora Eraídes Rabelo. 

 

                                 Câmara Municipal de Itajubá, em 22 de março de 2023. 

 

 

MARCELO KRAUSS REZENDE 

Presidente 
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